
ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

LEI 

ry a 009 r'8 3—

C VN c,. _E O"T ÍTULO I??a OIDA.DXO PE I? A— 

R.Lï TT;S nC CiIiB^RT0 MESTBItHO 

~ ; D ';T iC}S ykPOSO, r  DÁ OUTRAS PRO
~ w,.~..r, -- •`~ 

M O cidadao GLÀUCIO T~NTS C.OstÇAJLVúS, Prefeito i — 

n~ci pal de Par'!12`i,in s, no uso de suas  a tw'"ibuinÓe s 1e gas, etc. 

PAZ n  ^ ~a r: ~' .~'.~ 
i n,-, , -+- • ≤ 1. A~ saber que a C~~xa :::~.a_ ~ cipal ;~+.e ~:,.~. i.=:~ ~,x•~~s, em 

Sess L%o C;rdi.n~ria real=.zada dia 14 de outuoro cze 1983, aprovou e 

eu sanciono a se ~u i J.~zte : 

I 

Art. 12 —_'ica concedido ao Prof º GII:~RTO r, Si'RI 

NIEO LE L~~ETiOS RAPOSO, o " TÍTULO D.,, CS:.1D1~0 IXE' PARIiTIi9S ", pelos 

relevantes serviços prestados a Comunidade ParintinenSe. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vi^;or na data de sua 

publicação. 

~ ~ • N ~ Art. 39 — Revo,:~;Madas as e~~sposiçoes eia. contrario. 

PALÁCIO CCRIC~~ ~, 15 de outubro de 1983 

GLAUCIO 3) S C-ONçAL 

Prefcit.o de Parinti_ns 


